
por não dispor de autorização para propor essas apostas a pessoas 
que se encontrem no território do Estado-Membro onde está esta
belecido e apenas dispor de autorização para propor esses serviços a 
pessoas que se encontrem fora desse território. 

2) O artigo 49. o CE deve ser interpretado no sentido de que, quando 
tiver sido instituído um monopólio público regional em matéria de 
apostas em competições desportivas e de lotarias, com o objectivo 
de prevenção da incitação a despesas excessivas ligadas ao jogo e 
de luta contra a dependência do jogo, e um órgão jurisdicional 
nacional verifique simultaneamente: 

— que podem ser explorados outros tipos de jogos de fortuna e 
azar, por operadores privados que detenham uma autorização, 
e 

— que, no que respeita a outros tipos de jogos de fortuna e azar 
não abrangidos por esse monopólio e que além disso apresen
tam um potencial de risco de dependência superior aos jogos 
sujeitos a esse monopólio, as autoridades competentes levam a 
cabo políticas de expansão da oferta, susceptíveis de desenvol
ver ou estimular as actividades de jogo, nomeadamente para 
maximizar as receitas por ele geradas, 

esse órgão jurisdicional nacional pode legitimamente vir a consi
derar que esse monopólio não é adequado a garantir a realização 
do objectivo para cuja prossecução foi instituído, por contribuir 
para reduzir as ocasiões de jogo e limitar as actividades nesse 
domínio, de maneira coerente e sistemática. 

O facto de os jogos de fortuna e azar sujeitos a esse monopólio 
serem da competência das autoridades regionais e de esses outros 
tipos de jogos de fortuna e azar serem da competência das auto
ridades federais é irrelevante para o efeito. 

3) O artigo 49. o CE deve ser interpretado no sentido de que, quando 
num Estado-Membro é instituído um regime de autorização ad
ministrativa prévia no que respeita à oferta de certos tipos de jogos 
de fortuna e azar, esse regime, que derroga a livre prestação de 
serviços garantida por essa disposição, só é susceptível de respeitar 
as condições dela resultantes, se se basear em critérios objectivos, 
não discriminatórios e conhecidos de antemão, de modo a enqua
drar o exercício do poder de apreciação das autoridades nacionais, 
a fim de não poder ser utilizado de forma arbitrária. Por outro 
lado, quem for sujeito a uma medida restritiva baseada numa 
derrogação como essa, deve dispor de meios processuais efectivos 
de natureza jurisdicional. 

4) O artigo 49. o CE deve ser interpretado no sentido de que uma 
regulamentação nacional que proíbe a organização e a intermedia
ção dos jogos de fortuna e azar na Internet, para efeitos de 
prevenção das despesas excessivas ligadas ao jogo, de luta contra 
a dependência do jogo e de protecção dos jovens, pode, em prin
cípio, ser considerada apta para a prossecução desses objectivos 
legítimos, mesmo que a oferta desses jogos continue a ser autori
zada em canais mais tradicionais. O facto de essa proibição ser 
acompanhada de uma medida transitória como a que está em 
causa no processo principal não é susceptível de retirar essa aptidão 
à referida proibição. 

( 1 ) JO C 128, de 24.05.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 9 de 
Setembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Landesgericht Linz — Áustria) — processo penal contra 

Ernst Engelmann 

(Processo C-64/08) ( 1 ) 

(«Livre prestação de serviços — Liberdade de estabelecimento 
— Regulamentação nacional que estabelece um sistema de 
concessões para a exploração dos jogos de fortuna ou azar 
nos casinos — Obtenção de concessões reservada às socieda
des estabelecidas no território nacional — Atribuição da 

totalidade das concessões sem qualquer concurso») 

(2010/C 288/14) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landesgericht Linz 

Parte no processo nacional 

Ernst Engelmann. 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Landesgericht Linz — Inter
pretação dos artigos 43. o CE e 49. o CE — Regime nacional que 
proíbe, cominando sanções penais, a exploração de jogos de 
fortuna e azar em casas de jogo sem uma concessão atribuída 
pela autoridade competente, por um período máximo de 15 
anos, mas que reserva a possibilidade de a obter para as socie
dades anónimas situadas em território nacional e que não te
nham filiais no estrangeiro
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Dispositivo 

1) O artigo 43. o CE deve ser interpretado no sentido de que se opõe à 
regulamentação de um Estado-Membro que reserve a exploração 
dos jogos de fortuna ou azar em casas de jogos exclusivamente aos 
operadores que tenham a sua sede no território desse Estado- 
-Membro. 

2) O dever de transparência decorrente dos artigos 43. o CE e 49. o 
CE, bem como dos princípios da igualdade de tratamento e da não 
discriminação em razão da nacionalidade, opõe-se à outorga, sem 
qualquer concurso, da totalidade das concessões de exploração de 
casas de jogos no território de um Estado-Membro. 

( 1 ) JO C 116, de 09.05.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 2 de 
Setembro de 2010 — Comissão Europeia/Deutsche Post 
AG, Bundesverband Internationaler Express- und 
Kurierdienste eV, UPS Europe NV/SA, Bundesrepublik 

Deutschland 

(Processo C-399/08 P) ( 1 ) 

(«Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Artigo 87. o CE — Auxílios concedidos pelos Estados-Membros 
— Medidas adoptadas pela República Federal da Alemanha a 
favor da Deutsche Post AG — Artigo 86. o CE — Serviços de 
interesse económico geral — Compensação de custos adicio
nais originados por uma política de venda com prejuízo no 
sector dos serviços do transporte de encomendas porta-a-porta 
— Existência de uma vantagem — Método de verificação 
utilizado pela Comissão — Ónus da prova — Artigo 230. o 
CE — Âmbito da fiscalização jurisdicional do Tribunal de 

Primeira Instância») 

(2010/C 288/15) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: V. Kreuschitz, J. 
Flett e B. Martenczuk, agentes) 

Outras partes no processo: Deutsche Post AG (representante: J. 
Sedemund, Rechtsanwalt), Bundesverband Internationaler Ex
press- und Kurierdienste eV (representante: R. Wojtek, Recht
sanwalt), UPS Europe NV/SA (representante: E. Henny, advo
caat), Bundesrepublik Deutschland (representantes: M. Lumma 
e B. Klein, agentes) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Terceira Secção alargada), Deutsche Post/Comissão 
(T-266/02), através do qual o Tribunal anulou a Decisão 
2002/753/CE da Comissão, de 19 de Junho de 2002, relativa 
a medidas adoptadas pela República Federal da Alemanha a 
favor da Deutsche Post AG (JO L 247, p. 27), que declarou o 
auxílio incompatível com o mercado comum e ordenou a sua 
recuperação — Compensação dos custos adicionais gerados por 
uma política de venda com prejuízo no sector do transporte de 
encomendas entregues porta-a-porta — Violação dos artigos 
86. o , n. o 2, 87. o , n. o 1 e 230. o CE, bem como do artigo 36. o 
do Estatuto do Tribunal de Justiça — Anulação sem constatação 
de um erro concreto na argumentação da Comissão em apoio 
da decisão impugnada — Falta de fundamentação quanto à 
alegada ilegitimidade do método aplicado pela Comissão para 
constatar a existência de um auxílio ilegal 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso principal e aos recursos 
subordinados. 

2) A Comissão Europeia é condenada a suportar as suas próprias 
despesas e as efectuadas pela Deutsche Post AG no âmbito do 
recurso principal. 

3) A Bundesverband Internationaler Express- und Kurierdienste eV e 
a UPS Europe SA suportarão as suas próprias despesas relativas 
ao recurso principal. 

4) A Deutsche Post AG, a Bundesverband Internationaler Express- 
und Kurierdienste eV e a UPS Europe SA suportarão as suas 
próprias despesas relativas aos recursos subordinados. 

5) A República Federal da Alemanha suportará as suas próprias 
despesas. 

( 1 ) JO C 301, de 22.11.2008.
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